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Anexo 2-1 – Certidões de uso do solo 
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cERTIDÃo oe uso E ocupaÇÃo Do solo N" aoilzozl

Certificamos para os devidos fins, que de acordo o que consta no Processo no 2A21-04

/TECICUOS-01, juntamente com parecer técnico, e arquivado no Departamento de Meio

Ambiente, para a atividade de tmplantação/Construção do a LT 500 tff POÇÕES III -
MEDEIROS NETO ll - JOÃO NEIVA 2 C1 CS E AMPL|AÇÃO DA SE JOÃO NEIVA 2, com

extensão de aproximadamente 19,8 km, a ser instalada no município de ltanhém, localizada

aq norte do município de JucuruçulBA e ao sul do município de Medeiros Neto/BA, de

propriedade da EKTT 7 SERVICOS DE TRANSMISSAO DE ENERGIA ELETRICA SPE S.A,

inscrita no CNPJ sob o no 28,438.834/0001-00, está em conformidade com â legislação

aplicável ao uso e ocupação do solo. Todavia, deve-se atentar ao cumprimento das

condicionantes esta belecidas abaixo:

u

Apresentar autorização de passagem na propriedade de terceiros, referente aos

imóveis rurais abrangidos pela Linha de Transmissão citada acima, bem como deve

ser entregue o documento de propriedade/arrendamento ou locação da área da em

questão. Prazo 90 (noventa) dias;

Forrnalizar os processos de autorização de supressão de vegetação, de intervenção

e de supressão de vegetação em Área de Preservação Permanente (APP), no orgão

ambiental competente (Estadual eiou Federal), caso seja necessário a supressão de

exemplar arboreo ou intervenção em APP. Assim, como deverá ser

Protocolada junto ao órgão ambiental competente as medidas de compensação

ambiental, quando couber;

Respeitar os limites das Áreas de Preservação Permanente (APP) e de Reserva

Legal, estabelecidos na Lei Federal no 12.65112012 e suas alteraçôes vigentes;

Promover o controle de possíveis processos erosivos que possam surgir em virtude

da implantação deste empreendimento;

Gerenciar os resíduos solidos gerados pelos funcionários e oriundos da implantação

deste empreendimento, destinando-os a reciclagem e/ou recolhimento,
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armazenamento. tratamento. transporte e destinação final adequados, Íicando

proibido o seu lançamento nos recursos hídricos e a sua queima;

Deverá ser priorizada a utilização de mão de obra local;

Comunicar de imediato aos orgãos ambientals, a ocorrência qualquer acidente ou

ação que degrade ou polua, direta ou indiretamente o rneio ambiente na área de

influência do empreendimento, resultante das atividades de localização, implantação

e operação. Ressaltando ainda que o empreendimento. ou seu representante legal

será responsabilizado civil e penalmente por qualquer dano que comprovadamente

venha provocar ao meio ambiente;

Obedecer e operar o empreendimento conforme com os projetos apresentados e

aprovados nesse orgão, caso vem ocorrer modificação/alteração na localização,

implatação do emprendimento em questão, deve ser solicitada nova certidão de uso

e ocupação do solo;

Sugere-se a recomposição das Areas de Preservação Permanente APP

degradada (corregos e nascentes) ao longo das áreas de influencia direta (AlD) do

empreendimendo;

Fica estabelecida que esta Certidão designa-se atestar a viabilidade de uso e
ocupação do solo com a alocaçâo das estruturas necessarias para implantação

deste empreendimento, e não possui carater autorizativo para a supressáo de

vegetação e nem de lntervenção em APP, bem como não se enquadra como Licença

Ambiental.

Itanhém - BA, 12dejulho de 2021

DELZIVAN DA SILVA GOMES
Diretor de Meio Ambiente
Decreto Municipal: A48121.

OBS.: Este documento é válido por um ano.
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JUCURUCU
UMA NOVA HISTÓRiAI

Prefeitura Municipal de Jucuruçu

Estado da Bahia

CERTIDÃO DE USO DO SOLO

No intuito de atmdermos a legislação ambiental vigente, especialmente o disposto na Resolução

CONAMA 237/97, art 10®, indso 1®, declaramos que o empreendimento formado pelas linhas de

transmissão (LTs) SOOkV Poções III - Medeiros Neto II Cl, Medeiros Neto II - João Neiva 2 01 e pela

ampliação da sut:)estação João Neiva 2, sob responsabilidade da EKTT 7 SERVIÇOS DE TRANSMISSÃO

DE ENERGIA ELÉTRICA SPE SA está em conformidade com a legislação aplicável ao uso e ocupação

do solo do município de JUCURUÇU. nada tendo portanto a se opor quanto a sua execução.

Em referência ao processo de licer^damento ambiental ser efetivado na esfera federal por meio do

processo IBAMA n® 02001.001772/2021-17, declaramos a nossa concordância.

Jucuruçu, 19 de Maio de 2021.

OdirM^liveiralaiva

Secretário de Administração

UMA NOVA HISTÓRIA!

Municipal <im Jucunjyu CNRJ 1&.412.025/0001-32 - Praça Jomino Eduardo Brito, n- aiO

Cancro - Jucurucu - Bnlrln - CEP 45.83-4-000 ■ Pono <73> 3662-2193 - Fax: <73> 3662-2228
Site: www.lucurucu.t3a.gov.br





















PREFEITURA MUNICIPAL DE LINHARES
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS NATURAIS

TERMO DE ANUÊNCIA Nº: 130/2021

FABRICIO BORGHI FOLLI , brasileiro, casado, inscrito no CPF. 087.107.197-50, carteira de identidade
nº 1.254.201, expedida pela SPTC-ES, residente e domiciliado na Rua das Samambaias, n° 523, Bairro
Jardim Laguna, nesta cidade de Linhares-ES, na qualidade de Secretário Municipal de Meio Ambiente e
Recursos Hídricos Naturais - Interino, no uso de atribuições que lhe são conferidas, consoante pedido
constante do processo nº 006498/2021 de 13-05-2021 em nome de EKTT 7 SERVICOS DE
TRANSMISSAO DE ENERGIA ELETRICA SPE S.A. inscrito no CPF/CNPJ sob o nº 28.438.834/0001-00,
localizado no Endereço: Avenida Guaçuí - Bairro: Shell CEP: 29901-627 Município: Linhares ES  -
DECLARA especificamente para fins de  Licenciamento Ambiental junto ao órgão competente, quanto à
localização e funcionamento do empreendimento, para atividade de Linha de transmissão de energia
elétrica,localizada no endereço Avenida Guaçuí, e execução das atividades sob Coordenadas
Geográficas UTM (SIRGAS 2000) abaixo descritas, está em conformidade com a Legislação Municipal,
aplicável ao uso e ocupação do solo, conforme Lei Complementar n° 011, de 17/01/2012, que instituiu o
Plano Diretor Municipal, sem prejuízo do disposto na legislação pertinente.

I. COORDENADA GEOGRÁFICA(S) - UTM
  Ponto: 1 - Leste: 7859988 Norte: 358845 Zona: 24 Hemisfério: S- Datum: SIRGAS2000

 Ponto: 2 - Leste: 7856811 Norte: 358987 Zona: 24 Hemisfério: S- Datum: SIRGAS2000
 Ponto: 3 - Leste: 7853563 Norte: 358736 Zona: 24 Hemisfério: S- Datum: SIRGAS2000
 Ponto: 4 - Leste: 7842877 Norte: 353987 Zona: 24 Hemisfério: S- Datum: SIRGAS2000
 Ponto: 5 - Leste: 7842150 Norte: 353784 Zona: 24 Hemisfério: S- Datum: SIRGAS2000

    O presente Termo de Anuência apenas atesta o empreendimento, mas não permite em hipótese
alguma qualquer intervenção no local sem a devida licença ambiental a ser expedida pelo órgão
competente. 
    O Termo de Anuência concedido tem validade de 18 (dezoito) meses, ficando automaticamente
revogado, quando ocorrer modificação do traçado do zoneamento do PDM - Plano Diretor Municipal que
incida sobre o imóvel objeto da anuência, conforme disposto no art. 49 da Lei Complementar nº 013, de
22/05/2012.

 II. OBSERVAÇÃO

Dessa forma, cumpre-se informar que a atividade confrontasse com Àreas de Preservação Permanentes
–APP de acordo com as definições da LC Municipal n° 3.461/2014, Art. 23°. Entretanto, frente as
considerações do Código Municipla de Meio Ambiente, a intervenção ou a supressão de vegetação nativa
em Área de Preservação Permanente somente ocorrerá nas hipóteses de utilidade pública, de interesse
social ou de baixo impacto ambiental previstas nesta Lei. Sendo assim, cabe ressaltar as informações
contidas na Lei federal n° 12.651/2012, Art. 3° que diz:VIII - utilidade pública: b) as obras de
infraestrutura destinadas às concessões e aos serviços públicos de transporte, sistema viário, inclusive
aquele necessário aos parcelamentos de solo urbano aprovados pelos Municípios, saneamento, gestão
de resíduos, energia, telecomunicações, radiodifusão

Linhares, 27 de Maio de 2021

 

Fabrício Borghi Folli
Secretário Municipal de Meio Ambiente Recursos Hídricos Naturais

CONFIRA A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO EM http://linhares.sislam.com.br/autenticidade
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 5d8a18e14d4b872
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PREFEITTJRA MT]i\üCIPAL DE VILA YALERIO.ES
Secretaria Municipal de Agriculturâ e Meio Ambiente

DECI*ARAÇAO D,E ANTÉNCIA PRE,YIA

O UUNfCÍpfO DE YILA vAlÉruO-ns, pessoa jurídica de direiro
público intemo, com sede na Rua Lourenço De Martins no190, Bairro centÍo, nesta cidade e comaxsa,

inscrita peraate o cadastro nacional de pessoas jurídicas (CMJ/ Ntr) sob o n' 01.619.23210001-95,

neste ato, representado pelo Secretario Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Desenvolvimento
Econômico, Sf Wender Márcio Müler, residente e domiciliado nesta cidade, inscrito no CPFIMF n"
034.906.837-22, nomeado pelo decreto 013/2021, que no uso das suas atribuições legais e

atendimelto ao requerimento protocolado nesta Municipalidade sob o no 1352 de 06 de Julho de

2021 requerido por EKTT 7 SERVIÇO§ DE TRANSmSSÃODE ENERGIA ELÉTRICA SPE
§/.4', sob CNPJ: 28.438.834i0001-00, vem expedir a presente DnCIÁRAÇÃO nn alUÊXCfa
pnÉVn quanto ao uso e ocupa.ção do solo para Íins de Licenciâmento Ambiental junto ao

rNsTrruro BRASILETRo DE MEro AMBTENTE E RECURSoS NATURATS nBNovÁwrs -
IBAMA., referente a atiüdade de Liúas de Transmissão, erúre as coordenadas:

WMZonaz4Klongitude 360.800,57 m E / t"atitude :7.915.227,54 m S na diüsa de São Mateus

com Vila Valerio ( Rio Barra Seca) à coordenada

IJTMZona2{Klongitude 358.878,89 m E / Latitude : 7.889.978,55 m S na divisa de Vila Valério

com Rio Bananal ( Rio São José), situado no município de Vila Valério-ES.
Tendo em vista que a Municipalidade não tem neúum óbice à construção da mesm4 desde que

atenúda as normas dos demais órgãos, inclusive os ambientais.

O presente instrumento esüá sendo expedido de forma prévia e preoiíria, podendo ser

invalidado seus efeitos caso seja constatado por qualquer autoridade competente qualquer destinação

alheia à forma requerida, agressão ao meio ambiente, ou descumprimento a legislação ügente, não
dispensando, outrossiÍn, o atendimerúo às normas legais de outros órgãos, inclusive, os órgão
ambientais.

Esta anuência não autoriza o parcelamento do solo, não autoriza a abertura de novas estradas,

não autorüa a supressão de vegetação, não autoriza a intervenção em iirea de preservação

permanenúe e não autoriza a entrada em áreas particulares.

Ciente fica a empresa que quais quer normas de controle ambiertal que for implantada pelo
município terá que ser atendida de acordo com prazo que será estabelecido.

Ciente fica também o Empreendedor, que a aprovação Íina1 do projeto de Licenciamento
Ambiental froa sob a responsabilidade do INSTITUTO BRASILEIRO DE MEIO AMBIENTE E
RECURSOS NATI]RAIS RENOVÁVEIS - IBAMA.

Vila Valério 22 de Julho deZA21.

Rua Lourenço de [tfartins No t90, Centro, ViIa Valório-ES Cep 29.785-ü00
Telefax (027) 3 728- I 000CNPJ : 0 1.619 .2321000 l -95

E-mail: gabinÇte@\,'ilaval€rio.es.qoa".br & semamvilavalerio(@gmail.csm

ínicipal de Meio Ambiente
Wender Márcio Mütler

Decreto 01312021





PREFEITURA MUNICIPAL DE NANUQUE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

SECRETARIA MUNICIPAL OE MEIO AMBIENTE 

SEMMA 
' ' 

• 1 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE DE ATIVIDADE QUANTO 

AO USO E À OCUPAÇÃO DO SOLO MUNICIPAL 

A Prefeitura Municipal de Nanuque, certifica, para fins de composição de processo administrativo de 
licenciamento ambiental, junto à Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável de Minas Gerais, que as atividades abaixo listadas, desenvolvidas pelo responsável L T 
500 kv Poções Ili - Medeiros Neto li João Neiva 2 e subestações associadas, CNPJ nº 
28.438.834/0001-00, estão em conformidade com a legislação aplicável ao uso e ocupação do solo 
deste município. 

1) Atividades certificadas (conforme codificação e descrição da Deliberação Normativa COPAM nº 217, 
de 06 de dezembro de 2017): · · 

a) Código: E-02-03-8 

Descrição: Linhas de transmissão de energia elétrica 

Endereço 2Y coordenadas geográficas do ponto central do ernpre.endimento (local de exercício das 
atividades certificadas): 

Endereço: Zona Rural, Nanuque/MG 

Ou 

Coordenadas Geográficas, em SIRGAS 2000, do ponto central do empi:eendlmento 
Coordenadas geográficas Latitude 

Grau 1 Minuto 1 Seaundo 
l 1 

Coordenadas planas Fuso: 8022285.19 m S (7 digitas) 
UTM 24k 
Coordenadas planas Fuso: 8020965.37 m S (7 dlgitos) 
UTM 24k 
Coordenadas planas Fuso: 8019582.57 m S (7 digitas) 
UTM 24k 
Coordenadas planas Fuso: 8015515.51 m S (7 dlgitos) 
UTM 24k 
Coordenadas planas Fuso: 8015159.66 m S (7 dígitos) 
UTM 24k 
Coordenadas planas Fuso: 8014669.00 m S (7 dígitos) 
UTM 24k 

Nanuque 28 de maio 2021 . 
Lais dt Soca, An,id, 0amaia a.. de Oim,o oe,,,_. oMIIIIIII 

n"OCl ~•Contto1t,,,... 
Lals Almei~ amacfftWI, M1'1 

Chefe de Divisão de Parques Jardins 
Urbanização e controle ambiental. 

Lonaitude 
Grau 1 Minuto 1 Seaundo 

1 l 
368415.92 m E (7 dlgitos) 

368200.33 m 6 (7 dlgitos) 

367988.78 m E (7 dígitos) 

367352.77 m E (7 dígitos) 

367297.83 m E (7 digitas) 

367220.83 m E (7 digites) 

Av. António Barroso 120 sala 13 8: Industrial, Nanuque MG. 39860 000 
Contato: (33) 3621 2436 E-mail: meioambiente@nanuque.mg.gov.br 
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